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TLRMO DE COLAIIORÀÇÃO N" 07/2023

TERMO DE COLABORAçÃO QUE I.]N'IRE SI CIJI,EBRAM O MTJNICiPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO, POR INTI]RMÉDIO DA SECRI]TARIA MUNICIPÁL DI] I|DUCAÇÀO, E ASSOCIAÇÀO
RLNASCER

Crcdcnciirnento n" 55/2017

Por esle instrumenro particular dc Tenno de Colaborâção, o MtlNlCÍPIO DD SÃO JOSI DO RIO PRF,TO.

pessoa juridica dc direito público inlemo, inscrito no CNPJ sob o n-" 46.5EE.950/0001-80, com scde na Av.
Alberlo 

^ndaló, 
nô 3030, Ccntro, por intcrmédio da Sccretaria Municipal de Educação, com scde na Ruâ:

General Clicério no 3947 , Bairro Imperiâ1, doravante deDoninâda SECITÊ'l'ARlA, rcpresenlâdâ neste alo por

seu titular Fabiâna Zanquexa de Àzevcdo, autorizada pelo Prcfcito Municipal nos tcÍmos do Dccreto lla

17.703,2017, aúorizada pelo Sr. Prefeito do Municipio, em razâo da competência d€ delegação atribuida por

Decr<ro Municipirl n' 1".701 201-. e 
^SSO( 

lAÇ^O RL\ASCI:R. dora\ ânlc dcnorni»rda ORG^NIZ^ÇÀO
DA SOCILDADE CML OSC. inscritâ no CNPJ sob n." 71.744.007/0001-66, endcreço Sedc 

^v. 
Àmélia

Cury Gabriel, 4701, Jardim Soraia: Unidade 2 lrilial para ccssão dc cspaço e prcstação dc serviço Rua

Sebâs1iÂnâ Cândido Pereira,30, Jardnr Maracânã - CNPJ: 71.744.007/0u03 28. em São José do l{io Preto -
SP, represcntado »cste ato por scu dirigcntc, Aparecido lcrreira Pâchcco, rcsolvcrn celcbrâr o prcscnte

mediântc â estipulação das scguirtes cláusulas, co,n fundamelto na Lei Fodcral n.' 13.019/14, e ahcÍaçôes, do

Decrcto Municipal no l?.-08'2017. e âllcraçôe\:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

I - Conslitui objcto do prescDtc iDstrumcnlo execuçào de atendimcnto educacional cspecializado (Alil-l). em

contraturno, pam alunos matriculados na rede pública municipal dc ensino dc São José do Rio Prcto - SP, na

modâlidâdc de Educaçào Espccial.

PÂRÁGRAF() ÚNICO: O Plano de Tmbalho (^ncxo l), aprovado pcla Sl,CRIr'l^RtA, é paíe integrarlc e
indissociá!el do prcscnre I'crnro de Colaboraçào.

CLÁUSULA SfGÍIN'DA - DAS OBRI(;ÀÇ()fS DAS PARTES

I - Para â execução do objelo pactuado nâ Cláusula Primeirâ, a SF)CRDTARIA c a ORCANIZAÇÀO DA
SOCTFD^l)l ClVll. tcrào as s.:grrirrrcs obrigaçôc{:

II São obrigâçõcs da Sf,CRITARIA:

Rua Ccnerâl Glicério, 1947 Yilalmperial,CEPl50li-400-SàoIosódoRioftcto-T€lcfone(17)321,4000
gúincrc@cduca.ao.rioprclo.br - rvs*.rioprelo.sp.gov.bÍ
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repassaÍ os recursos financciros necesúrios ao desenvolvimento do objelo dâ prcsente parccÍia,
provistos no Cronograma d€ Desembolso constânt€ do Plano dc'l'râbâlho:
propor. receberl analisâr c. se for o caso, aprovar âs propostas dc alterâção dcstc l'elmo, bcm como
do Plâro de'liabâlho, dcsdc quc não irnpliquc cm alteraçâo do objclo;
exercer atividade no,malivâ de conlrolc c fiscalização sobrc â cxecugão da parceria, inclusive

,eoriertando âs açõcs. caso scja necessário, dc rnodo a evitar dcscontinuidade do objeto pactuado;

orientar, por cscrito, â OSC quanto a proccdimcntos tecnicos c opcracionais em consonância com

as diretÍizes contidas nâs legislaçõcs viSentes;
assumir ou transferir a responsabilidadc pcla cxccução dô objck, no câso de paralisâção ou

ocorrência de falo rclcvante. de modo a evitâr sua dcscontinuidadci
desigDar, por Poftaria cspccifica (^nexo Il) publicada em mcio ollciâl de comuDicação, o gestor

desta parccria, rcsponsâbilizando-se por plovidcDciar suâ substituição na hipótese do mesmo se

desligâr ou sc âusentar tcmpo,ariamertc dcsta firrção, àssu)nindo o (a) Secretário (â) da paslâ,

enquânto isso llão ocorrcr. todas as obrigâções do geslor. com as respcctivas responsabilidades;

dcsignar. por Poíaria publicada cm meio oficial dc comunicâção. a Comissâo de MonitoÍamento

c Avaliação, quc teú como airibniÇào a homologação do relatório emitido pelo gestor,

indcpendentemenlc da âprcsenlação dâ prcstâção de contas devida pcla OSC;

caberá a(o) Sccrctár'io(â) dâ pasta cmitir maDi,'estaçâo conclusivâ de análise da prestação dc contas

Íina), com base nos parcccrcs técnioos aprcscntados. a rcspeito clâ Âprovação ou Dão das conlas;

realizar o acompanhaDrcnlo da cxecução orçameDtália e llnânccirâ dos rccursos transfetidos;
assegumr a ofcrta dos serviços oos padrôcs dc qualidade cxigidos pelas normativas Dâcionais e

municipais quc rcgulanlenlam âs politicas públicas:

cedet pam a execuçào das ações. bens móvcis adquiridos coln recursos próprios ou de outras

font€s de recursos, os cluais Íicarão nâ posse dâ OSC, pelo prazo dc vigência do ajuste, incluindo

cventuais prorrogâçôcs;

íonnalizar as cessõcs dos móveis âlÍavés de lermo próprio quc conterá uma lista anexâ.

dcscrevendo os bcns, seus quartitativos e DúmcÍos de patrimônios;

disponibilizâr infounações sobre â pârceúa oracelcbmdâ, por intcnnédio da SccÍetaria Municipâl
de Cornunicaçáo Socral. cm scu sitc ollcial na inlcmct:
cxpedir. a pedido dos interessados, dcclâÍaçôes ou atcslados de regulâridade referente as contas

apresentadas, rcssalvâdo o.julgamcnto dos órgãos dc controle extcrno;
instruir em prôccsso administrativo cspecifico qüc tratâ dâ celcbração deste 'lcnno de

Colaboração, con atos atinentes a Sclcção, Celebrâção. Exccução e Prestação de (bÍas, benr

como cvcntuais altcmçõcs através de aditamcrltos e/ou aposlilamcnto§;

lomcccr manual de oricntâção. por ocasião da celebração dâs parcerias;

notificar â OSC. no câso dc constataçào de irrcgularidades, para sanar ou cumprir obrigaçào no
prazo m?iximo dc 15 (quinze) diâs, pÍorrogável, no máximo, por igual período, a contar do

rccebimento dâ notiÍicação;
sr.rspendernovos Icpâsse§ aos inadimplcnlesl

aplicar as sançõcs prcvistas na legislaQâo pcrtinsnte. procedcr Às ações adrninistrâtivas quanto à

cxigôncia c rcstiluição dos recursos lranslcridos c instaurar tonlada dc oontas cspeciais, quando

for o caso;

III - Sào obrigâções de oR(lÀNtZÀÇÀo D^ socItiDÁDE CIVlt,:

Rua ccncral CliceÍio.3947 - vilâ lmDe.ial- CEP 15015-400 - São JoÍ do Rio Prcto - l el€fone (l?)l2l I 4000

Babinete@educ&@-rioprcio.br §a$w.noprclo.sp.gov.br
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l) execular l'iclmente o obicto da pârccÍia, de acordo com o Pla»o deTrabâlho aprovâdo, com as cláusulas
pactuadâs c legislâção pcrtinenle, adotando todas as medidas necessárias à correta cxecução dcste
'l crmo de Colaboraçâo:

2) aplicâr integralmenlc os recursos financciros repâssados pela SDCRETARIA, inclusivc os
provenientcs das receilas obtidas das aplicações finarcciras realizadas, na cxccução do objcto do
prcseDtc ajuste! confoflre cláusula plirneira e Plano de 1'rabalho;

3) ão utilizar os recursos rccebidos [as Íinalidadcs vedadas pcla Lei l:cdcral n' 13.019/2014 c dcmais
legislações pertinenlcs cm consonância com o disposto no prcsente'lbrmo;

4) manler c movimenlâÍ os recursos cm conla bâncária espccífica da parceria err irstituição bâncária
públicâ oticial;

5) âp,icar os recursos no mercâdo finânceiro, cnquanto não utilii.ados;
6) zelar pela boa qualidade e eficiôncia das açõos, ativ;dades c scrv;ços prcstâdosi
7) responsâbilizâr-se pclâ guâ a, nranulenção e corscÍva9ão dos materiais c/ou equipamenlos

disponibilizados pela SI-CRETARIA ou adquiridos coDl llculsos públicos, resporlsâbilizaDdo-se,

aindâ- por suâs dcvoluçôes em perleitâs condiçôes, rcssâlvâdos os desgastcs e deprcciações normais

decorrcnlcs do uso;

8) pÍcstar a SIICRE'I'^l{lA, lodas âs i»lonl1âçõcs e €sclârcci,nenlos nccessârios durâDte o processo dc
monitoranrcnto e avaliação r€Icrclltc âo adcquâdo atendimcnto âo objcto do prcsc[tc;

9) efctuar, no pmzo a ser estipulado pela Administração Pírblica- quaisquer âdcquações apontadâs no
proccsso de monitoramento, avaliação e gestão operacionâl;

l0) rcsponsabilizar-sc, cxclusivamcrtc! pelo gcrcnciamcnto adDrinistmtivo e finaDceiro, dos Íecursos
recebidos, inciusivc no qre diz rcspcito às dcspcsas d€ custcio. de invcstimento c de pessoâl:

I I) responsabilizar-se, cxclusivamcntc, pelo pagâmento dos encargos sociais, trabalhistas.
prcvidenciárbs, fiscâis, tÍibutár;os, civis c cornerciais rclâcionados àcxecução do objeto prcvisto nestc
Terno dc Colaboração. não sc caractcÍizândo rcspoísabilidadc solidária ou subsidiária do
MUNICiPIO os rcspcctivos pâgamcntos, qualqucr oneraçào do objeto da parceria ou restrição à sua

cxecuçào;
l2) permitir o livre acesso dos membros da Cornissão de Moniloramento e Avaliação, Cestor da Pârccria,

Controlc lntemo Mulicipal, l)ibunal de Contâs do llstado e outros órgãos fiscalizâdores, aos

processos. docume[tos e iDlonnaçôes refercnlcs a execuçào do objcto dcstc Tenno dc Colaboração,
bem como âos locais dc cxecuçào dâs atividades- pcrmitindo o acompânhamento i, /oco e pÍcstando
todas c quaisquer infoflnações solicitadas;

13) cfetuar o scu registro contábil c pâlrimonial em conformidade co,r âs NorDlas Brasileiras de
Contabilidadc e normas cspecíÍicas que regulanrenlam a contabilidadc do terceiro sctor;

l4) mantcr registros, arquivos. conlrolcs conlábeis c documentos originais quc compôem a prcstação dc
coDtas, dulante o prazo dc l0 (dcz) anos, contÂdos da aprcsentação dc contâs finâI, sem prejuízo dos
demais prazos exigidos err lei:

l5) mânter a documenkção arquivada nas dcpcndências da entidade, à disposição dos óÍgãos
fiscalizadorcs, nâ hipótcsc da OSC utilizar seri,iços de contabil;dade dc tcrceiros;

16) infomar à SecÍetaria. as allcmções nâ composição dc sua dirclo a e/ou em scu Estatuto Sociâl,
devidâmcntc regisú'adas cm carlór'iol

l7) manter, durante a cxccução dâ parccria, a regularidadc das ceÍtidõcs dc débitos;
l8) divulgarcm seu site nÂ intemet, caso o tcnha, c em locais visiveis de sua sedc social informações sobrc

a pafccriâ ora cclcbradà com o Muni.ipiLr:
l9) manter atualizados os registros c prontuários de atendinento;
20) comunicar à SIICRDI^RIA. por escriÍo c ihcdiatamcntc, todo fato relevântc que prcjudique o

cumprimc»to do objeto da parceria;

Ruà Ccnclâl Glicério. 3 947 - vilâ lDperiâl CEP 15015-400 , Sào Josê do Rio Prcro - Telefonc ( ln32l | 4000
gabinclc(rcd!cacao.rbprcro br - wús.rioprcto.sp gov.bÍ
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21) submctcr à SF)CRDT^RlA- prcviamente, c por escrilo, cventuais prctensôes dc alteràçôcs no Plano de
Trabalho c Cronograma de Desembolso, desdc que não altcrs o objeto;

22) destacar a pafticipação do Munichio e da SI]CRIjIÀRIA. em loda e qualquer ação promocional
divulgada nos neios dc cornunicação, mcdiânte prévia âprovação da Secrctariâ Municipal dc
Comunicação Soirial;

23) obscrvar as instruções do lribunal dc Conras do llstado de São Paulo. alóm dos dispositivos legais e

estatutários em vigor, espccialmenlc aqueles concementes a não remunerâçâo dos membrcs da
dircÍoria executiva, do consclho fiscal ou de órgãos afins;

24) prcstar contas na forma c nos prazos cstâbelecidos neste tcrmo e ern conformidâde com as instruções
cspccíficâs crrânadas do'llibural de Contâs do Estado;

25) recolher ao erário municipal eventuâl saldo dc rccursos nâo util;zados, no praT-o de 30 (lrintâ) dias
conlâdos da extinção, denúncia ou rescisão dâ pârceÍia;

26) obscrvar os princípios da lcgalidade, impessoalidadc, moralidade e economicidade c r€alizar pesquisas

de prcços nas oompras c contrâtações cfctuadas pclâ OSC, lcitas com os recursos Ílnancciros da

parceria.

27) abstcr-se, durantc toda a vigência da parceria. dc tcr como dirigente mcmbro de Poderou do Ministório
Público, ou dirigertc dc órgão ou entidadc da âdministÍâ9ão pírblica municipâl diÍeÍâ ou irdireta,
estcndendo-sc a vedação aos respeclivos cônjuScs ou co»pânhciros, bcm como parcntes em Iinhâreta,
colateral ou por afinidadc. até o segundo gmu:

28) abst€r se, dura»tc toda a vigôncia dâ pârccria, de contratação ou remuncração Â qualquer titulo, com

recut.sos rcpassâdos, dc ser-vidor ou ernprcgado público, inclusivc aquele que exe4a cargo cm

comissão ou função dc confiança dc órgào ou cntidade da Administmção pública celebrante, bem

como scus respect;\ros côn_iugcs, companhciros ou parcnlcs, até segundo grau, cm linhâ rcta, colâlcral
ou por afinidado;

CLÁUSUI,A TERCITIR.À DO GESTOR DA PARCERIA

I - São dc coDpetôDciâ do Gcstor da parccria e da Comissão de Monitoramcnto e Avâliação as âções de

acompânhamcnto e avaliação da cxccuçào do objcto pâcluâdo, de carátcr preventivo c saneador, que s€rão

cxocutadas conlonne periodicidade e dcnais procedimcntos estabelecidos e,n atos normàtivos setorinis.

Il - A gcstào da pârccria será rcalizada pelo agcnte público lotado »â Sccretariâ da pasta, designado por Portâria

específica.

lll' São obrigaçõcs do gestor:

l) acompanhar c fiscalizar â cxccução da parccria. inclusivc por meio de visitâs in loco, para fins dc
monitoramento e avaliação do cumprimenlo do objcto c de seus objetivosi

2) iDloÍnâr À SECRIj'l 
^R[^ 

a cxislôncia dc fatos quc possam courplomoter as alividadcs ou mctas da parceria
c dc indícios de irrcgularidadcs na gcstão dos recu,sos: bem co,ro âs providênciâs adotadâs ou que seÉo
âdotadâs para sanar os problemas dctectados;

3) disponibilizal natcriais e cquipamentos tccnológicos necessários às âlividades dc monitommento c
âvaliação;

4) cmitir rclâtório técnico de llgl]lal4rrlsllo s avâtlasao dâs açõcs ob.jeto do presentc Tcrmo dc Colaboração,

submetendo-o à Conrissão de Monitoramcnto e Avaliação dcsignâda, que o homologârá, indepcDdcntemcntc

da obrigaloricdade de apreseDlaçâo da prcstagão de contas devida pcla OSCI

Rua Gencral Cliserio- 3947 - vila Imperiâl- CEP 15015-400 - Sào Jo$ do Rio Prcro, Tcl.fone (17»21I 4000
gúinetc(4cducasao.rioprelo.br - www.rioprcto.sp.gov.br
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4.1) O relÀlório técnico de monitoramento e avaliacão dâ oarceria, sem pÍejuizo de oulÍos
clcmentos, deverá conter:

4.1.1) dcscrigão sumária das alividadcs c metas estabclcc;das;

4-1.2) análise das atividadcs realizadas, do cumprirncnto das mctas e do impacto do bcneficio
social obtido em razão da execução do objeto até o periodo, com base nos indicador€s estabclecidos c

âprcvâdos Do plano de lrabalho;

4.1.3) valoÍes efetivamente transfcridos pela adminislração pública:

4.1.4) ânálise das evenluâis auditoriâs roalizadas pclo controlc intcmo e extsmo, no âmbito da

fiscâli:aâção prcventiva, bem como suas conclusõcs, c dàs mcdidâs que tonârâm cm deooffônciâ dossâs

auditorias.

5) emitn pa!ç!r!Éç]]i!q!a!q!1!riyo de ânálise dâ prcstâção de contas anual ou final, lcvando cm consideração

o contcúdo do rclâtório técnioo dc moniloramento c âvâliâção.

5.1) o patçççLÉcrrcq çolc!!! s do gcstor subsidiará a manifcstação conclusiva do(a)

secretário(a) da pasla rcsponsávcl pela parccria sobrc a aprovação ou não das conlâs.

CLÁUSULA QUAR'I'A DO VALOR GLOBAL DO Rt:PASS}: E DA DOTAÇÃO ORÇAMENT/IRIA

I - Para â cxccução das âções c atividades prcvista nestc Termo dc Coltboração, serão disponibilizados rccursos

novalorglobaldearéRS3.611.996,51(trêsmilhões,sciscenlosconzemiltnovcccntoscnovertacseisrcâis
c cinquenÍa e um ccntavos), coDfonne cronoSrana dc desembolso, constanlc do Plano de Trabalho aprovado.

ll - O vâlor previsto aci,nâ podeú scr âlterado mediaDtc Termo Aditivo om orso de âcléscimos ou suprcssões

do objcto.

lll - Às despesas decorrentes do prescnte Termo correrão porcontâ da seguinte dotação oÍçamentária:

Órgão: 9

Unidade:2

Natureza da Dcspesa: 335039

Ficha:385

Fonte de Recurso: 5

CLÁUSULA OIJINTA . DÁ LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

I - Os rcpasses Íinanceiros transfcridos no âmbito destâ parceria serão liberados srn estrita conformidade €om

o respectivo cronogÍa,na dc desembolso, cm parcelss mensais c consecutivas a scrcm crcditadas até o 50

(quinto) dia útil de cadâ mês, em conta espccifica indicada pcla OSC.

Il - Os recursos serão repassados mediânte aprovação da Planilhâ de Previsão dc DesPesâs, cabcndo aindâ

análise do médto técnico.

lll 
^ 

oSC dcverâ encaminhar para a Sl.iCRETAItl^, até o dia l0 (dez) de cadâ mês, a planilha dc previsão

dc despesas do mês subscqucnte. bem como os demais documenlos exigidos pela mesma, quc seÍão conferidos

e1 caso â documentâção apresentâr inconsislôncias, pendôncias ou algum documcnto estivcr preeDchido de

forma incorreta, a documentação scrá devolvida para que a entidâde providcncie as dcvidas coÍcções dentro

do pÍazo pÍevisto para a enlrcga;

Rua Cenerâl Glicério. 3947 - vila hpcrial- cEl, 15015-400 - Sào José do Rio PÍeto - Tclcíone (i 7)321I 4000
gâbinee(alcducacao.rioprÉto.br - svs.rioprcto.sp. gov-br
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lV - A libcração da terceira parccla do temo de colaboraçáo fica condicionada à aprcsentaçào da prcstação dc

contas da primeim c âssim sucessivamentc, bem como à veÍiÍlcÂção da rcgulâridadc previdenciária € fiscal

âtravós da OSC;

V - As parcelas prcvistâs no cronogrâmâ dc dcsembolso scrâo retidas no câso dc âprescntâção de

irregularidades inrpeditivas, â1c o saneaDrcnto dâs mesmas, quardo:

a) houvcr fundados indicios de não ter ocorrido boê c legular âplicagão da parcela ânteriormente rccebida;

b) verificado dcsvio de finalidade nâ aplicação dos rccursos oü o inadimplemc o da OSC cm relação a

obrigâçõcs estabelccidâs neste tcmro de colaboragão;

c) a OSC dcixâr dc prestâr co,rtas da parcela anterioÍnen1e rcccbidâ;

d) a OSC deixarde adotar. scmjustificalivâ suficienlc, âs medidâs sancadoras apontadas pela administmção
pública ou pclos órgáos de cont,olc intcrno ou cxterDo;e

e) não apresenlar regularidadc dc certidõcs fiscais.

CLÁUSULA SEXTÀ. DÀ MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÀO FINÀNCEIRA DOS RECURSOS

I - Os rccursos rccebidos em dccoffência da parccriâ serào deposilâdos c gelidos em conta bancária espccifica

de titularidade da onlidade, isenta dc tarifa bancáriâ, cm instituiçào financcira pública oficial;

ll - 

^ 
OSC deverá no período colrcspondcntc ao intcrvalo cnÍe a liberação das parcolas c sua efetiva utilização,

aplicar os recursos cm caderncla de poupaDça, se a prcvisão de scu uso for igual oü supeior a I (um) mês, ou

em fundo dc aplicação financeirâ de cuío prazo, quando o pÍazo previsto para sua utiliT-ação for igual ou

inferiora I (um) mês.

Ill - Os rcDdimentos de aplicâção firrâncei,a poderão ser aplicâdos üo objelo da parccÍia, estando süjeitos às

mesmas condiçõcs dc prcstação de contâs exigidas para os recursos trânsferidos.

IV - Todâ a movimcntação de rcoursos no âmbito da pÂrceria será rcal;zâda mediantc transferênciâ eletrônica

com a idcntificação do beneficiário final.

V - Os pagâmentos dcverão scr rcalizados mcdianle crédito em conÍa bancária de titulaÍidadc dos fomecedorcs

c prestadores de scrviços, por mcio de tÍânsferincias elctrônicas, débitos aulomáticos, boletos bâncários ou

outrâs fbnras regulaNentadas pelo Sistema lrinanceiro Nacional.

Vl - lniciada a vigência da pâÍccria- na hipótcsc de ocorrer o âtÍaso nâ liberâçào dos rccursos, fica aulorizado

o ressarcimcnto das dcspesâs dcspendidas c dcvidamcnlc comprovadas pela OSC, no qucdiz respeito à cquipc

de trabalho neccssáriâ ao cunlprimenlo das âções pâcluadas no plano de trabâlho.

Vll Os dados financeiros dccolrettes scÊo analisados com o intuito dc estabelcccr o nexo de despesas

rcalizadas e débitos bancários.

Vlll 
^ 

OSC deverá c fetuar lodos os pagamcntos conl os recursos trânsferidos, deotro da vigência dcste Tenro
de Colaboração, irrdicaDdo no oolpo dos documentos originais das dcspesas - inclusivc a nota fiscâl clctÉnioa

o númcm do prescrtc Tenno, fonte dc recuÍso e o órgão público celebrantc a quc sc refercm, mantendo-os

na possc para evcntuais llscalizações c/ou confeÉncias.

CLÁUSULÀ SÉTIMÀ I)ÀS VEDAÇÓES

I - O presente ltmro de ColaboÍação dcvcrá ser exccutâdo em cstlita obscÍvância às cláusulas avençadas e às

legislaçõcs pertincntcs, sendo vcdado:

I) dcspesas a título de Íaxas e tarifas bancáriâs:

2) despesas â titulo dc taxa dc administração, dc geÉncia ou similar:
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3) utilização, âindaque cm caráter cmcrgenciâ l. dos ÍecuÍsos paÍâ final idade divcrsa da cslabelecidâ neste

inslrumcnto:

4) reâlizaçâo de despcsâs em data â»tcior ou postcrior à vigênciâ destc ajLlste;

4.1) O pagamento cm datâ postcrior só scrá aceito quando o fato gerador da despesâ tivcr
ocorrido durantc sua vigéneia.

5) realizaçâo dc dospcsas cm data arterior à libcrâção dos recursos;

6) pagâmen1o dc indenizações de aviso pÉvio quando da dispensa de funcionários vinculados ao Termo
de Cotaboraçào, devcndo o referido aviso scÍ cumprido dc acordo com a lcgislâção vigcnte;

7) pagamcnto de horas extras com rccursos do prcsente lcrmo, excctuando-sc situações estr;tamente

necessárias e devidameDte aulorizâdas pela SDCREI'AIUA;

8) pâganlento dc pessoal contrâtâdo pcla OSC quc não estcjâ ligado diretamcntc à execução do objeto;

9) pagaDento de valc lranspoíe fora dos limites do município;

i0) pagar, â qualqucr lílulo, servidor ou emprcgado público com rccursos vinculados à pârceria, salvo nâs

hipó1escs pÍevislas cm lei espccílica e na lci de dirchiT.es olça,ncntárias;

1l) pagâmcnto de multas, juros oo correção monetária, inclusive Ícfcrcntes a pagamentos ou

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrcntes de âtasos da Admirislração Pública Municipal na

libcÍação dos rccursos financci|os.

cl-.riusul-A oITAvA - DA vrcÊNCIA E D^s HIpóTEsf,s DE pRoRRocAÇÃo

I - O presertc'l'ermo vigorârá após â publicação do respcctivo extrato no mcio ofisial dc publicidade da

Municipalidadc, a padir dâ datâ de 01/01/2023, com lónn;no dc scus €feitos nâ data dc 30/06/2025; pod€Ddo

scr prorrogado por iguais c succssivos pcrÍodos, desde quc,rão exccda a 5 (cinco) anos, po neio de'Ienno

^ditivo.
PAR icRAFo Ú'I{ICo: A vigência prevista no capul poderá sor pÍorogadâ dc oficio, no caso de atraso na

Iibcração dc rccursos por partc dâ SI-CRlIT^RIA, por pcríodo equivâlente ao atraso.

CLÁUSULA NONA - DA PRI.]STAçÃO DE CONTAS

I - 
^ 

preslâção de contas é un) procedimc,rto de acompanhâm€rto sislernálico das parce as conr OÍganizaç(-ics

da Sociedadc Civil- OSC paÍa demonslração de resultados, que conÍcrá elemenlosque pennitam verificar. §oh

os aspcctos técnicos e financeiros, a exccuçâo integ,âl do objcto e o âlcance dos resultados previstos.

Il - O dcvcr de prestar conlâs inicia se co,n a libclação cla primcira parcela dos rccursos fiDanceiros e lclÍnina
com a avaliação final das conlas e demonstração dos lcsuhados.

lll - A prcstaçào de contas aprcsentâda pcla OSC devcú coDrer elemcntos que pfimitam ao gcstor da parccria

avaliâr o aDdamento ou concluir quc o seu objcto foi executâdo conÍbrmc pastuado. com â descÍição

poÍmcnorizada das atividadcs realizadas c a comprovâção do âlcancc das nctas e dos rcsukados csperâdos,

até o peÍiodo de que tÍâtâ a prcslâção dc contas.

lV - SeÊo glosados valorcs quc forem aplisados cm finâlidadc divcrsa dâ prevista neste Tcrmo € rcspectivo

I'lano de 'lrabalho ou quando houver cvidôncia dc alo irregular.
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V Compete a Secretaria Municipal da FâziDdâ, por inteÍmédio do Depârtârncnlo de Prestação de CoDtas, a

análise dos documenlos previstos no 
^rt.82 

do Dccreto n' 17.708/17 quc frcarão à disposiçâo do gestor c do

Sccrclário(a) Municipal, bem conro dos órgãos dc controle intcmo c extemo, bem como a emissão do Pareccr

Financciro que contcmplará:

a) O exame da conformidâdc dâs dcspcsas, ânalisando a compatibilidadc das despesas previstas c dâs

despesas cfetivamcntc realizadas, por item ou âgrupamcnto de itens, corrformc aprovado no plano dc

trâbalho;

b) À vcrificâção da conciliação bâncáda, por rneio da aferiçâo da correlâçâo cntre âs dcspesas oo»stantes

no demonstrativo dc Ícceita e dcspcsa e os débitos efeluados Da conla correntc cspccífica dâ OSC;

c) A vcrificação do cumprimcnto das normas peninentes.

VI - DA PRESTAÇÂO DE CoNIAS MI.]NSAL

1 PaÍa ÍiDs dc prcstâção de conlas mcn§âI, â OSC dcvcrá aprescntaÍ, no Depa(a,nen1o dc PÍestação dc Contas

da Secrclaria Municipal da Fazcnda, até o dia 28 (viltc c oito) do môs subsequcntc a libcmção do recurso:

1,1 o1-icio encaminhârldo o proccsso dc prestação dc conlas. mencit»rando o nú,ncro do'lcíno de

Colaborâção a quc se rcfcrc, a respectiva co»rpetência e os documcntos encâninhados;
1.2 - dcmonstmtivo, âssinado por seu reprcscntante lcgal, demonstÍândo âs receitâs c despesâs

apticadâs no objcto da parceria, inclusive dos rendimentos finâncciros;
1.2. i - Cada despcsa dcvc scr classificâdÂ conlbrmc sua naluÍczâ.

1.3 cópias simplcs e legí!cis c ainda os próplios originais para confcrência dos docuDrentos Ílscais,
bem como dos conprovantcs dc pâgâmento de sâláÍios, encârgos e tribulos oÍiundos dc relação

trabâlhista, rcfcrentes ao pcriodo que lrata a prestaçâo de contas;

1.3.1 - Os origü1ais dos documcntos deverão conter os dados da OSC, idenrificaçào do

númcro do lc[mo dc colaboüção, Íbníc dc Íecurso e o órgão da adrninistração pública

com o qual o termo foi celcbrado- não sendo accilos documcntos ilegíveis, com

allcraçôcs ou rasuras e com prccnchimerto incorreto ou incompleto, quc prejudiqucm

a sua clarcza ou le8ilimidadc:

1.4 - memória de cálcülo do rateio das dcspcsas, quando houver;

L5 - planilha consolidada das pesquisas dc prcços realizada para âs cotnpras e contratações;

L6 conciliâções bâncárias das contas específicas conlpostas d€ cxlÍatos bancários da coDta corrcnte
vinculada à exccução da parccria, bern como. da aplicaçào financeira e aindô os respectivos ra7ões conúbcis;

2 - Compete a Sccrctariâ dâ Fâzcnda, por meio do Dcpartamento dc Prcstação de Contas â análise de que trata
oincisoVdo§lôdoart.T4doDccrcioMunic;palrô17.708/20lT,quandoforocâso,ouquandoDãoatcndido
o disposto no âí. 74 § 2" do rcferido I)ccrcto.

2.1 - A análise será realizadâ â paÍir dos documcnlos prcvistos nos incisos I a IX do ârl. 82 do Decreto
Municipal n" 17,70111201'1. scndo elaborado, postcrionnenteJ rclatório que scrá cncâminhâdo ao gestor da
parccria para ciôncià e lomaJa dc pror idóncia..

VII . PRI]STAÇÀO DD CONTAS QUADRIMES'I'RAL

1 - Pam {lns dc prestação dc contas quâdrimcstrâI, a OSC deverá âpresentâr até o diâ 28 (vinte e oito) do rnês

subsequcnte ao l]ncelrameDto dc cada quadri,nestrc do âDo civil:

1.1 - Relatório de Exccuçaala l(4i§lq, âssinado pelo scu rcpresentantc lcgal, a ser entrcgue pâra o
gcstor da parceria, quc conlerá:
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a) as ações desenvolvidas para o cumprimcnlo do objeto, no período em qucstão;

b) a demonstração do alcancc das metas rcfcrcnt€s ao pcriodo de que trata a prestâção dc contas,

âprcsenlando um comparalivo dc metâs proposlâs com os resuhâdos alcançados;

c) os documentos de conrprovação do cumprimcnto do objelo e rcâlizaçào das ações, como fichas de

inscriçâo, listas de prcscnça. fotos c vídcos, ou oulros conÍbrrnc o caso, devcndo o evertual

cunrprimcnto parcial scr dcvidamentc justifi cado.

1.2 - Rclatório Execucão hinanceirâ, contcndo as informações consolidadâs dos relatórios mensais,

conformc modelo contido nos Ancxos dâs Instruçõcs do l Íibunal de Contas do Dstado de São Paulo, a seÍ

entregue no Dcpartamento dc Prcstâçarc de Contas;

VIII PRISIAÇAO Df ( ON IAS \NI AI

I 
^ 

OSC devcrá apÍesentar prcslação de contas ânuâl pârâ fins de mo,ritoraDrento do cumprimcnlo das metas

e dos resullâdos previstos no plano dc trabâlho.

2 - A prestação dc contâs anual dcvcrá ser aprescnlada âté o dia i I dcjaneiro do cxcrcício financciro seguinte

à transferência dos r€cursos, podcndo ser solicitâda prorrogâção dc prazo, por até l5 (quinze) dias, desdc que

dcvidâm ente j ustificada.

3 - A prestflção dc contas ânuâl scrá cntregue no Dcpartanrenlo dc Prcstação dc Contas da Secrctaria Municipal

da Fazenda, e scrá composta pclos scguintes doouDcnlosl

3.1 - 
^ 

serem apresentados pcla OsC:

a) OÍicio de encaminhamcnto;

b) rclâtório anual dc cxccução finânccira, contendo as informaçôcs consolidadâs dos relatórios

quadrincstrais, coD Í'omlc rDodelo contido nos 

^nexos 
das hstruções do'l ribunal de Contas do Estado

de São I'aulo;

c) conciliação bancária do môs de deze,nbro dâ conta corrente espccífica da parceria, acompanhada

dos cxtÍatos da conta corrcntc ir da aplicação ílnanceird e respecÍivos razões contábcis;

d) publicação do balanço pâtrimonial dos cxcrcícios encerÍâdo c antcrior;

e) demâis dcmonstraçõcs conlábcis e financeiras, acompanhadas do balancctc analítico acumulado no

excrcicio;

f) ccrtidào expedida pclo Conselho Regionâl dc Contabilidarlc - CItC, comprovando a hâbilitação
prolissional dos responsávcis por balanços c dcmonstraçõcs conlibcis;

g) na hipótcse de aquisiçâo dc bens com os rccúrsos Íecebidos, prova do Íespectivo registÍo contábil e
palrimonial:

h) declarâção do rcprescntante legâl e dô consclho fiscal da OSC, ou dc órgão equivalentc, âcsrca da

rcgulâridade dos gaslos cíaÍuados e dâ sua pcrlcita contâbilizrção;

i) dcolarâção do rcprescnlantc lcgal e do consclho fiscal da ÔSC, ou de órgão equivalenlc, accrca do

alcndimcnto aos principios da legalidâde, irnpcssoalidade, moralidade, publicidadc, cficiência,

notivação c interesse público:

j) rclação dos contratos e respectivos aditamentos fimados com a utilização dc rccursos públicos
adlninistmdos pcla OSC pâra os fins estabclccidos ncstetenno de colaboração, contendo tipo c n[tmero
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do ajustc, identificação das partcs. datâ, objeto, vigência, vâlor pago no exercício c condiçõcs de

pagamento;

l) cerlidão conlendo os nomes e CPI:s dos dirigcntes e consclheiros da OSC, forma dc remuDcraçâo,

periodo de atuâção, com dcstaquc parâ o dirigente rcsponsável pela administração dos íccursos

recebidos à conta do tcrmo de colaborâçáu:

m) d€claração âtualizâda acerca da existência ou não no qrladro diretivo da OSC de agcntes políticos

de Podcr, de rnembros do Mjn;stério Público ou de dirigcnte de órgão ou entidadc da Administração

Pública cclebrantc, tcm como scus rcspectivos cônjugcs, companhciros ou pârcfltes! âté o segundo

grau, em linha reta, colateral oü por afinidadc;

n) dcclarâção atualizada dâ ocorrêDcia ou não de contratâção ou remuncragão a qualqucr títülo, pcla

OSC, com os rccursos rcpassados, de servidor ou cmprcgado público, inclusivc aquclc que excrça

cargo em comissão oü Íunção dc confiançade ór8ão ou entidade daAdministração Pública celebranlc,

bem como seus rcspcctivos cônjuges, companhciros ou parentcs, até o scgundo grâu, em linhâ rcta,

colaleral ou por aÍinidade.

o) comprovante dc devolução de evcntuâl saldo remarcsccnte Dão aplicado;

l.l.l - O relatório anual de €Àccuçào do objcto, contcndo as inl'ormaçõcs consolidadas dos relatórios

quadri[rcslrais, devcrá ser ertrcgue âo Gcstor da parceria.

3.2 - A serem providenciados pela SECRL'I ARIA:

â) cenidâo indicandoos nomcs e CPls dos responsáveis pclo órgão concessore respectivos períodos

dc atuação;

b) cc,1idào indica»do os nomcs c CPFS dos Ícsponsávcis p€lâ fiscalizÍlção dâ exccução do tcnno dc

colâboração c rcspeclivos periodos de atuação;

c) relâtório técnico dc monitoramento c avâliâção da parceria, homologado pela comissão dc

monitoramento e avaliação; c

d) parccertécnico conolusivo clabomdo pelo Ccstor da parccria, bem como manifestação conclusiva

do(a) secreúrio(â).

IX. PRESTAÇÀO DE CONIAS FINAI,

I - Quando o fiÍal dâ vigência da parreria não coincidir com o cnccrramenlo do ano civil, a OSC deverá

apresentar os mcsmos documcntos de quc trâta da prcstâçâo de contâs anual, no prazo dê até 30 (trinta) dias,

coDtados do 1órúino da vigônoia da parccria, prorrogável por ató l5 (quinTr) dias, medientc justificativa e

solicilação prévia da OSC.

2 - A aoálise da pÍcstação dc contas final irá l'ornecqr clcmentos paÍa a emissâo do pareccr lécnico conclusivo

do gcstor e parâ a manif€slaçao conclusiva da presLação de conlas finâI, quc dcverá vcrificar o cumprimento

do objeto, o âtingi,nento das mctas e o alcancc dos rcsullados prcvislos no plano dc tlabalho c considerarál

a) o Rclatório Iinal de l-ixccução do Objelo, claborâdo pela OSC;

b) o Rclatório !inal dc Exeoução Financeira, clâborado pelo Departamento de Prestação de Contas;

c) o comprovânte dc dcvolução dc eventuâl saldo r-errancscente da parceria.

3 - A administÍâção pública apreciará a prcstaçào anual/fiÍal no prazo de até 150 (ccnto e cinquenÍâ) dias.

RurGeieralGlicério.1947-Vilàlrrpcrial-CHI'15015-400 SÀoJosédoRioPícto-lelefonc(17)32114000
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4 - Â análise da prcstação dc contas anual/final tcú como subsídio o rclatório anual/final de execuçâo

financeira e dc cxecução do objcto, os rcla(órios dc visitâ in loco, os rcsrltados dâs pesquisas de sâtisfação c

os relalórios Íécnicos de moDitommcnto c a!aliação, holnologados pela Comissão, dcvendo ohriSatoiamenlc

mc»cionar, para fins de avâliação quanb à cficáciâ c cfctividâdc das âçõcsjá exccütadas:

4. 1 - as mctas e os rcsultados já alcânçados c os seus bcneticios; e

4.2 - os cfcitos da parcer;à, rcÍ-ercntcs:

a, aos irnpaclos ccoDómico. ou sociai.:

b) âo grau dc satisfaçâo do público alvo;

c) à possibilidâde dc sustentâbilidâde das açôes após a conclusão do objelo.

5 - Nas hipótcses dc olrissão na entrcga dâ prcslação de conlâs ou dâ análise concluir que houve

descumprimento de metas c resultados estabclecidos rc plano dc trabalho ou quc há evidências de existência

de âto irÍegular, o gestor da parceriâ, previamente à c issão do pâreccr técnico de análise da pícstação de

coDtÂs anuâl c/ou Íinal, nolilicará a OSC parâ, no prâzo dc até i5 (quinze) diâs:

â) sanar a irrcguladdâdc:

b) cumprir a obrigação:

c) aprcscntar justificâ1iva parâ impossibilidadc de saneamenlo da irregularidadc ou cumprimento dâ

obrigagão.

6 - l ranscorrido o prazo paá sancamento dâ irrcgulâridâde ou da omissão. nâo hâvendo o saneamento, a

autoridadc adm inistrativa co rpetentc, sob pena dc responsabilidâdc solidária, deve âdotarâs providência§ para

apurâção dos fâtos, idertificação dos responsáveis. quântificâção do dano e obtcnção do rcssaÍoimcnto, nos

tcallos da leBislação vigeDtc.

7 - A pÍestação de conlâs ânual c final será avaliada pclo Geslor da parceria como:

a) Àegrla/, quando cxpressar, dc forma clara e objctivâ, o cumprim€Dto do objeto, o atingimento das

rnclâs c o alcance d(,s rcsultados da par.cr ia:

b\ Regular co,n,essah,a- quando cvidenciar impropriedadc ou qualquff ouuâ falta dc [atureza fonnal
que não resultc dano ao cário: e

c) I»egular. q.j.arldo comprovâdâ qualquer dâs scSuintes circunstâncias:

c.l) onissão ro dcver de prcstar conlas:

c.2) descumprimcnto injustiÍlcado do objeto c das m(rlas cslab€lecidas no Plano de Trabâlho;

c.l) dano âo crário dcconente de â1o de gestão ilegítimo;

c.4) dssÍalque ou dcsvio de dinhciro, bens ou valores públicos.

I - 
^ 

manifestação conclusivâ dâ preslação de conlas âoual/finâl c o pareccr conclusivo elaborado nos termos

das lnstruções Normativas do-l'ribuDal dc Contas do Estâdo de Sâo Paulo, scrão de rcsponsabilidadc do(a)
Sccretário(a) da pasta responsável pelâ parccria, lêvando em considcração os pareceres técnicos: juridico,
financciro e o palecer 1écnico do geslor da parceria c, deverá concluir pela:

a\ Áproração da preslâ.ção de contas;

b),lprcvação com rcssaÀ,.r da prestação de contasi c

c) RejerçAo dâ prcstação de contas, coü imediâiâ delenninâção das Providências administrâtivas ejudiciâis

cabíveis para dcvolução de valores aos cofrcs públicos.
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9 - A maniÍestação conclusiva e a dccisiro sobrc a prcs1âção de contas final será e»cafrinhada para ciência da

OSC.

l0 Na hipólcsc de aprovaçâo das contâs a SECRII I^RlA cxpcdná Declaração ou Atcstâdo de Rcgulâridade,
ressâlvado ojulgamento dos órgãos de conlrole exlcmo;

11 - Nâ hipótesc de aprovação co» rcssalva ou rcjcigão â oSC poderá aprcscntar pedido de dcfesa a

SLCRET^RIA, no p,âzo dc até l5 «luinzc) dias.

CLÁUSULÀ DÉCIMA - DÁ HIPÓTt]SE DE R-Ii'I'OMÀDA D0 OBJITO

I - Na hipólese dc inexccução por culpâ cxc[rsivn da OSC, o MUNtCiPIo podcrà, exclusivarnentc parâ

asseguÍâr o âlendimcnto de scrviços esscnciais à população, por ato próprio c indcpcndente,ncnte de

autorizaçâojudicial, a firÍ dc realizâr oü manter â cxccução dâs mctas ou âtividadcs pactuadas:

a) assumir a responsabilidâde pcla cxecução do rcstante do objcto previsto no plano de trabalho, no caso

dc pâmlisação, dc urodo a cvitar suâ descontinuidâdc, dcvcndo scr considcrado na preslâção de contâs

o quc Ioi oxeculado pcla OSC aló o ,nomenlo em que a Sl-CRETARIA assurnir as responsabilidad€s:

b) Íelomar os bels públicos evcntualmente cm poder da OSC parceira. qualqucr que tcnha sido a

modalidade ou titulo quc conccdeu dircitos de tlso dc tais bens.

c)

( LÁUSUL^ r)ÉCt\4^ PRIMETR^ - t)AS ALTER^çÓES

I 
^ 

SECRIT'I 
^ltlA 

podcÍá âutorizar ou propor a allcrâção do tenno de colaborâção ou, ainda, do plano de

trabalho, após, respectivâmente, solicitâçâo fundamcntâdâ da OSC com a sua ânuência, desde quc não hajÂ

altemção de seu objcto, dâ s€gr;n1c foü»Âl

1 - por termo aditivo à parccria pâra:

a) ampliação ou reduçào do valor global;

b) prorrogâção da vigônciâ;

c) alteração dâ destinâção dos bens rcnrancscentes;

1.1 - Caso as alteraçõcs nccessárias dcmandem aumcnto do valor, o aditameDto ficará condicionado à

cxistê»cia dc reservÂ dc rccursos suficientcs a suporlâr as dcspcsas decoffcntcs e de âutorizâção do titular
da SDCRI'l l^RI^.

2 - poÍ cenidâo dc apostilanrento. nas dcmais hipótescs de alteração, tais como:

a) âjustcs da cxecução do objcto da parccria no plano de trabalho; ou

b) rcmancjamenlo de rocursos sam a altcÍação do valor global.

CLÁUSULA DÍCIMA SEGT]NDÀ . DA DENUNCIA, DA Rr]SCIsÃo tr DAS SANçÔEs

I - A vigôncia do prcscrlte 'lerno podc ser dcnunciada pcla OSC a qualquor lempo. com âs respcctivâs sanções

e delimitaçôes clâÍas de,tsponsabilidades, dcsdc quc co,nuDicado por cscrilo, co,, Do mí1imo 60 (sesscnta)

dias de ântcccdênciâ.

Rua Gcneml Glicério.l9.u - vilâ Impcrial " CLI' 150t5-400 - Sào José do Rio Prcio -'ltleronc (17)3211 4000

sabinelê.4leducacao.tuprero-br \svs.riopíeto.sp.goy.br
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II - Constituem molivos para rescisão dcste Termo dc Colabomção o não cumprimento de qualquer dc suas

cláusulas e condiçõcs pâctuadas- bcm como os prcvislos na Lei FcdcÍal n' ll.019/2014, âlterada pcla Lei n"
13.204/2015, e Decreto n' 17.708/ 2017, allcrâdo pêlos Dccrctos nô 17.72112011 c n' 11.80011'/.

UI - A SI-CITITARIA podcrá, gaErrtida a próvia deÍ'esa, âplicar à OSC âs scguintes sânçõus:

a) advcíênciq

b) suspcnsào temporária da participâção cm chamamcnto público c impcdimenlo de celcbrar pffccriâ ou

contralo com órgãos e cntidadcs do Drunicípio, por prâzo nâo supcrior a clois anos;

c) declaüção dc iDidoneidadc parâ parlicipar dc châmarneDto público ou celeblar pârceria ou contÍato com

órgãos c entidades dc todas as esl'cras dc governo. enquaDto perdurarem os motivos dclcrminantes da punição

ou até que sejâ promovida a reâbilitação perantc a própria autoridâdc que aplicou a penâlidadc, que scú
conccdida sempr€ quc â OSC ressarcir a adminislraçào pública pelos prcjuizos resullantes e âpós dccorrido o

prazo da sanção aplicâdâ com base na lllinea b.

I - 
^s 

sânções cstâbclecidas nas alíncas a, b c c âci,na são dc compclência exclusiva da SECREIâRI^,
fâcultada a dcfesâ do intcrcsMdo no rcspectivo processo. no prâ7-o de dez dias dâ abeíura dc vista, podcndo a

rcabilitâção ser rcqucridâ após dois anos de aplicação da penalidadc.

IV - Prcssreve cm cinco anos, contados â paíir da dâta dâ flpresentâçào clâ presÍação de contas, a aplicação de

peDalidadc deconsDle dc inÍração rclâcionada à execução da parceriâ.

I 
^ 

prcscdção será intenompidâ conr a edição dc âto adDrinislrâtivo vokado àâpuração da infração.

V - As parles deverão obscrvar o curDpr;mento de normas dc ingerência, notâdamenle aquclas exaradas pelos

órgãos de contíolc cxterno c scus mccanismos dc llssâlização, âlém de lazerem intcgrar as exiSôncias

complemcntarcs desscs órgãos aos ssus atos adminislrâlivos,

VI - Por ocasião daco[clusão, denúnciâ, rcscisão ou cxliDção da parceria, os saldos financeiros remaDesccntcs,

inclusive os provenientcs das receitâs oblidas das âplicâções financeirâs realizâdâs, scrào devolvidos à

Adminislrâção Públicâ no prâzo impÍorogável dc 30 (trinta) dias, sob pcna de imcdiata instauração dc lomadâ
de conlas cspecial do rcsponsável.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ TERCI]IRA - Dos BfNs RDMANESCENTES

I - Para fins de cumprirnento do disposto nos art.36 c art. 42, X ambos dâ Lci Federal n' 13.019/2014, e do

art. 44, inciso I do Dccrcto n" 17.708/2017, âltcrado pelo DeseLo nõ l'7.72312017, dcctara-se que os bens

remanesccntcs, adqlritidos com rccursos dâ pârce ô, na dâtâ dâ ooDclusào ou extinção do presente 'lermo de

Colaboração, serão dc tituialidade dâ adminislraçào pública municipal, visto quc sào nccessários para

asscgumr a continuidade do objeto pactuâdo, sejâ por mcio da cclcbração de nova pâÍccria, seja pelâ cxccução
dirctâ do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - DAS DISPOSIÇÔEs GER^IS

I Paotuam. ainda, os pârtícipcs. as seguiltes condiçõcs:

a) lodas âs comunicações serão consideradas como rcgularmenlc o[ctuadas, se entrcgucs nos endêÍeços

dos partícipes. lnediantc protocolo, ou quâlqucr outro meio de comunicâçâo, devidamente comprovâdo

por recibo;

Ruâ Generâl Glicfiio,1947 - vilâ lmperiâl- CEP 15015-400 - São Jose do Rio Prcto - Telefonlr (17»21I 4000

-sôbinctc@educacâo.!ioprcto.br - lvsw.rioprelo.sp.Sov.br
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âs rcuniiies en1rc os rcprcscntantes credcnc iados pclos pa(icipcs. bem como quaisqucr ocorrénciâs que

possâm ter implicâções na execução do objcto da pârceria scrão registradas em ata ou relatório

circunstanciado;

a SDCItE |ARIA nâo se responsabilizará por quâlqucr despesa cxced€nte âos recursos transferidos.

CLÁUSULA DúCIMA QUINTÀ - DO FORO

I - Às pârtes elegem o foro dâ Comarcâ dc São José do Rio Preto - SP palã dirimir quaisquer qucstõcs oriundas

deste Tenno, com renúncia dc qualquer outÍo. por mais privilcgiado que scja.

II - É obrigatória, l1os temos do art.42, XVll da Lei Fcdcral n.' 13,019/2014, â prévia tentativa dc solugAo

admi istrativâ dc eventuâis conflitos, corn a participação do órgão cncarreBado dc âssessoÍameDto jurídico

integmnte dâ cstrutum da administração pública.

E por eslarcn ccnas c ajustadas, tlrmâDl o prcsonte enr 02 (duas) viâs de igualÍcor e lolma, pâra que pÍodu7a

scus eÍêitos lcgais.

'l'estemunha: I-u.ÇWo"," 'Itstemunh ro Carcia

Ancxos:

1) Anc\o I - Plano dc trabalho

2) 
^ne\o 

ll l'cflüo d! ltcl'crônciâ

Ruo GeneLalGlicario.:19.17 - Vila lnrperial- CnP 15015-100 Sào.losédoRioPrsl§-Tclctbne(17)32114000
gabinclc(ileducàcao.rjopreto.bÍ ç\v§.riopreto.sp.gov hr

Sào.l(rsc (l( ) ltin 27 dc dezembro dc 2022.
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